
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praga X de março n°249 — Centro — Ituverava/SP. 
Telefone 16-3830.5500 

GOVERNO MUNICIPAL DE 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N 2  001/2026 

22  CHAMADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  001/2026 

PROCESSO N9  005/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR  

FINALIDADE: REFORMA E READEQUACAO DA ETE DE  SAO  BENEDITO DA CACHOEIRINHA 

conforme contrato junto ao Fehidro de n9  351/2025. 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/04/2026 AS 08:00 HORAS 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 28/04/2026 AS 08:30 HORAS 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 28/04/2026 AS 08:31:00 HORAS 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 28/04/2026 AS 08:40 HORAS 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

OBJETO: REFORMA E READEQUAÇÃO DA ETE DE  SAO  BENEDITO DA CACHOEIRINHA conforme 

contrato junto ao Fehidro de n9  351/2025. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO: R$ 320.194,05 

Torna-se público que o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava, Autarquia 

municipal por meio do Superintendente Sr. Alfredo Adriano Augusto  Junior,  sediado a Praça Dez 

de Março, n° 249, em Ituverava/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133de 19. de abril de 2021, do Decreto municipal n° 

6.142 de 23 de janeiro de 2024, publicado no diário oficial municipal no dia 24 de janeiro de 

2024 no endereço htlpsiLdosp.corn.brlexibe do.[2,hp?i=NDliwNDcw, e demais legislação 

aplic6vel e, ainda, de acordo com as condiOes estabelecidas neste Edital. 
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DO OBJETO 

0 objeto da presente licitação é a REFORMA E READEQUAÇÃO DA ETE DE  SAO  BENEDITO DA 

CACHOEIRINHA conforme contrato junto ao Fehidro de n° 351/2025, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

1.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006. 

1.4 Não poderão disputar esta licitação: 

	

1.4.1 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

1.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

	

1.4.4 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.4.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.4.6 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.4.7 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

1.4.8 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.4.9 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme ......Jo§ 	art. 	da 	rig  14.13.3,..sie 2021. 

1.5 0 impedimento de que trata o item 1.4.4  sera  também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

1.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 1.4.2 e 1.4.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

1.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

1.8 0 disposto nos itens 1.4.2 e 1.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução. 

1.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclônea nos 

termos da Lei n° 14.133/2021. 

1.10 	A vedação de que trata o item 1.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

2 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

2.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

	

2.2.1 	cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2.2.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que 

o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

2.2.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no 

inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

2.2.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei 8.213/1991. 

2.2.6 está ciente e não se enquadra em nenhuma das hipóteses impeditivas da lei 

14.133/2021, em especial as descritas no  art.  14 e  art.  92  § 1° e 22. 

2.3 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 

14.133, de 2021. 

2.4 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 19  ao 39  do  art.  42, 

da Lei n.2  14.133, de 2021. 

2.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

	

2.4.2 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas 
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produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 2.2 ao 2.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

2.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

2.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase 

de julgamento e aceitação das propostas. 

2.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

2.9 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

3 DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

"Aberto para receber propostas". 

	

3.1.1 	0 licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item 

de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e 

finalizar no comando "enviar proposta". 

3.1.2 0 licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema. 

	

3.1.3 	0 Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser5o de 

exclusiva responsabilidade do licitante. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praga X de março n° 249 — Centro — ltuverava/SP. 
Telefone 16-3830.5500 

GOVERNO  MUNICIPAL. pr 

ITUVERAVA 
40013100, AVVASOROMMAOSA, 

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o 

sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de 

habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 

recebimentos das propostas estiver encerrado. 

3.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.10 	Eventual sobre-preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser 

objeto de apuração de responsabilidade. 

3.11 	Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.12 	Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica 

do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, 

quando obrigatória,  sera  enviada através de comando próprio disponível no Sistema 

ao licitante. 

3.13 	0 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 

pena de desclassificação. 

3.14 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos neste edital. 

3.15 	Os licitantes NÃO poderão oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

4 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de 

abertura da sessão pública, 

4.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de 

propostas. 

4.3.1 	Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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4.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.4 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

4.5 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

4.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.7 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.9 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.10 0 procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO E 

FECHADO 

4.11 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO E FECHADO",  os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

4.11.1 No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração 

de quinze minutos 

4.11.2 Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos laces e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

4.11.3 Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo, bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) 

superiores possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

podendo os licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance da 

etapa aberta ou ofertar melhor lance. 0 lance final será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

4.12 Na ausência de, no  minim,  três ofertas nas condições de que trata o item anterior, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo. Durante o transcurso da sessão pública, os 

licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

4.13 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 
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4.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

4.14.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 03 horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.15 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5 	DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1 	Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar 

n2  123, de 2006. 

5.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.5 Não se aplicará o desempate de que tratam os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

5.6 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 

previsto no  art.  60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.6.1 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo à classifica0o. 

	

5.6.2 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei 

5.6.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.6.4 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  (compliance),  

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.7 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

	

5.7.1 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

	

5.7.2 	empresas brasileiras; 

5.7.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

5.7.4 empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.9 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela Administração. 

	

5.10 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

	

5.11 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

	

5.12 	Sera  desclassificada a proposta que: 

5.12.1 contiver vícios insanáveis; 

5.12.2 não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.12.3 apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo 

definido para a contratação; 

5.12.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.12.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

	

5.13 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.13.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

	

5.13.1.1 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

	

5.13.1.2 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
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5.14 	Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

	

5.15 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

	

5.16 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

5.17 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.18 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.18.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

6 	DA PROPOSTA READEQUADA 

6.1 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02(DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.1.1 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.2 A proposta comercial readequada deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada pelo 

representante legal da empresa, citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

6.2.1 Marca e especificação completa do objeto oferecido; 

6.2.2 	Prego unitário, contendo no máximo 2(duas) casas decimais, e totais dos lotes, 

expressos em moeda corrente nacional, apurados a data de sua apresentação, 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 

licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria; 
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6.3 A não inserção dos elementos mencionados no item 6.2, acarretará na desclassificação 

do licitante. 

6.4 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo pesquisavel e assinados 

digitalmente pelo representante legal da empresa. 

7 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, 

se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-

apf.apprs.tcu.gov.br/).  

7.2 Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos  arts.  42 e 43 

da Lei Complementar n° 23/06. 

7.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do 

licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos. 

8 	HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social 

deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

8.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

8.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.4 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

8.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

8.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a 

Divida Ativa da União, e Seguridade Social. 

8.7 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
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8.8 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica 

Federal. 

8.9 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.bricertidao) 

8.10 Anexo II - Declaração conjunta 

8.11 Anexo IV— Dados para elaboração do contrato 

9 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa proponente deverá ter em seu quadro permanente engenheiros capacitados e 

ainda demonstrar com apresentação de acervos técnicos, qualificação técnica operacional 

conforme descrito abaixo. 

Para a sua qualificação técnico profissional (artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021) e 

operacional (Sumula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na fase de habilitação da 

licitação, a empresa licitante deverá apresentar: 

• Registro ou inscrição o CREA — Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, através de: 

• Comprovação de capacidade técnico-operacional através de atestados registrados 

no CREA, que comprovem a execução dos serviços de maior relevância objeto 

deste termo de referência, em quantidades referentes a 50% dos quantitativos 

licitados, de acordo com a Súmula n2  24 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

que são seguintes: 

o 	Troca de rede de esgotos com diâmetro mínimo de 200 mm —415 metros 

• A comprovação de aptidão referida acima, será feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes em conformidade a Lei Federal 14.133/2021 

• Comprovação de capacidade técnico-profissional através de apresentação de  CAT  

(Certidão de Acervo Técnico), de que o profissional engenheiro tenha executado 

serviços de troca de rede de esgoto, de acordo com o disposto na Lei Federal 

14.133/2021 e com a Sumula n2  23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

0 engenheiro responsável pela programação e direção dos serviços, junto ao SAAE, 

devera ter um telefone celular e um telefone fixo para qualquer contato com a SAAE. 

0 engenheiro da empresa contratada deverá recolher  ART  e a protocolar junto ao SAAE 

no ato da emissão da Ordem de Serviço 

10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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10.1 	Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, 

apresentados na forma da lei. 

	

10.2 	Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante. 

	

10.3 	indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  

(SG)  superiores a 1. 

	

10.4 	Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação; 

	

10.5 	E vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do 

Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

	

10.6 	Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

	

10.7 	Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

	

10.8 	Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu 

enquadramento nos critérios previstos no artigo 3g da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal 

	

10.9 	Em se tratando de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n2  11.488/2007, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 

adequado à Lei Federal n2  12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 

limite definido no inciso II do caput do  art.  3g da Lei Complementar Federal 

n° 123/2006. 

	

10.10 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no  

art.  93 da Lei  rig  8.213/1991. 

	

10.11 	Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por 

meio eletrônico, via Sistema BBMNET. 

	

10.12 	Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a 

apresentação dos originais não-digitais. 

10.13 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ng 

14.133/2021. 

	

10.14 	Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração 

da veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos 

requisitos de habilitação, conforme o  art.  63, I, da Lei ng 14.133/2021. 

	

10.15 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

13 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO - CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praça X de março n° 249 - Centro - Ituverava/SP. 
Telefone 16-3830.5500 

GovEuNo  
ITUVERAVA 

   

   

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

	

10.16 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

	

10.17 	Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

	

10.18 	Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência: 

10.19 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes â época da abertura do certame; e 

	

10.20 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

	

10.21 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

	

10.22 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

11 DOS RECURSOS 

	

11.1 	A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 

disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

11.2 	0 prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados 

da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será 

comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em 

igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

	

11.3 	A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 

declaração de vencedor, sob pena de preclusão. 

	

11.4 	0 tempo mil-limo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

	

11.5 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

	

11.6 	0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
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deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

	

11.7 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

11.8 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12 DO CONTRATO 

12.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

12.2 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

12.3 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

12.5 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital. 

12.6 Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

12.6.1 Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de São Paulo, 

referente aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo. 

12.6.2 Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 

12.6.3 Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

12.6.4 Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Divida Ativa da União e á 

Seguridade Social 

12.7 Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da 

assinatura do contrato. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a 

empresa a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal — 

CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal ng 14.094/2005 e Decreto n° 47.096/2006, que 

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração 

Municipal. 

12.8 A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui 

parte integrante deste Edital—ANEXO  III,  sendo que nela encontram-se definidas e especificadas 

todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de 
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pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições 

de recebimento. 

12.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

	

13.1 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

	

13.2 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

	

13.3 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

	

13.4 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

	

13.5 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

13.6 	injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

	

13.7 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

	

13.8 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

	

13.9 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

	

13.10 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

	

13.11 	fraudar a licitação 

	

13.12 	comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.12.1agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.12.2induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.12.3 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.12.4 praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

	

13.13 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.13.1 advertência; 

13.13.2 multa; 
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13.13.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.13.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

13.13.5 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no  

art.  156, § 1°, da Lei 14.133/2021. 

13.13.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 

0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido 

processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos  arts.  156 e 

seguintes, da Lei 14.133/2021. 

	

13.14 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

14.1 	Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

	

14.2 	A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em 

sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior a data da abertura do certame. 

	

14.3 	A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na 

forma eletrônica, via Sistema BBMNET. 

	

14.4 	Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

15.1 	Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

	

15.2 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

	

15.3 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  - DF. 

	

15.4 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

	

15.5 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o principio da isononnia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
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15.6 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

	

15.7 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

	

15.8 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

	

15.9 	0 Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se 

disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

	

15.10 	Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET 

Licitações, por  e-mail,  WhatsApp, telefone e  chat  disponíveis no Portal 

www.novobbmnet.com.br .  

	

15.11 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

	

15.12 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e ênderego eletrônico www.saaeituverava.sp.gov.br. 

16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.1 ANEXO I - Termo de Referência 

16.2 ANEXO II- Memorial Descritivo. 

16.3 ANEXO  III  - Declaração conjunta 

16.4 ANEXO IV- Minuta do contrato 

16.5 ANEXO V- Dados para elaboração do contrato 

16.6 ANEXO VI- Planilha orçamentaria e cronograma financeiro 

16.7 ANEXO VII- Dimensionamento da calha parshall 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

REFORMA E  READ  EQUAÇÃO DA ETE DO DISTRITO DE  SAO  

BENEDITO DA CACHOEIRINHA 

SAAE —SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

ITUVERAVA 

UGRHI 08— SMG — Sapucai-Mirim/Grande  

PROGRAMA DE DURAÇÃO CONTINUADA: PDC 03 

3.1 - APOIO A AÇÕES DE MELHORIAS DOS SISTEMAS DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

fevereiro/2026 
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IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA PRAÇA X DE MARÇO, 249 - 

CENTRO - CEP 14.500-000 - ITUVERAVA - SP FONE: (16) 3830-5000 FAX: (16)3830-5500 CNPJ: 

46.709.309/0001-56  

EMAIL: superintendenteAsaaeituverava.sp.qov.br, enqsaaeituveravaRqmail.com  

Responsável Técnico: Arq. lnara Cristina Cavalcante Viana — Chefe de Projetos Obras 
Publicas e Saneamento do SAAE 

Responsável Legal: Alfredo Adriano Augusto  Junior  - Superintendente do SAAE. 

FINANCIADOR 

FEHIDRO - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HiDRICOS COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO 

SAPUCAf-MIRIM/GRANDE (CBH-SMG) 
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1. 	Apresentação Institucional 

DADOS GERAIS DO MUNICIPIO 

• População total: 37.571 hab. estimativa IBGE/2022 

• Posição Geográfica: 

Latitude-20°2022" Sul 

Longitude - 47°4650" Oeste 

• Altitude: 605 metros acima do nível do mar; 

• Area  do Município: 704,659 km2; 

• Densidade demográfica (hab./km2): 53,32; 

• Mesorregião: Ribeirão Preto; 

• Microrregião: ltuverava. 

A Figura 1 apresenta a localização do município no estado de São Paulo. 

Figura 1: Localização do município de Ituverava. 

A principal atividade econômica do município é voltada para o setor primário embasada na agricultura (cana 

de açúcar) e minoria, a pecuária. 0 comércio local é de médio porte com modesto parque industrial. 

O município de Ituverava possui sua sede na Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos Hídricos - 

UGRHI 08 - Sapucai Mirim / Grande e tem como principais 
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cursos d'água os córregos Bandeira, Ponte Nova e o Rio do Carmo afluente do Rio Grande. 

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava (SAAE) é unia autarquia municipal criada em 31 de outubro 

de 1967, com a missão de garantir á população o acesso à agua tratada e à coleta e destina0o adequada do 

esgoto sanitário. Atuando com autonomia administrativa e compromisso público, o SAAE é responsável por 

assegurar serviços essenciais a saúde, ao bem-estar da comunidade e a preservação ambiental em ltuverava e seus 

distritos. 

Desde sua fundação, o SAAE ltuverava se dedica a prestar serviços em saneamento básico como captação, 

tratamento e distribuição de agua potável, coleta de esgoto sanitario e tratamento de esgoto sanitário, 

fundamentado em princípios de responsabilidade social, gestão eficiente e uso racional dos recursos hídricos. 

Todo o processo de captação, tratamento, distribuição de agua e manejo de esgoto é realizado  corn  rigor técnico 

e respeito as normas ambientais. 

Esta autarquia atende ltuverava e mais 3 distritos que são Aparecida do Salto, São benedito da Cachoeirinha e 

Capivari da mata e os mesmos estão situado há 25km,15km e 10km respectivamente. 

2. 	DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVAS 

Este Termo de Referência apresenta as especificações das atividades e serviços a serem desenvolvidos para 

subsidiar a prestação de SERVIÇOS DE REFORMA E READEQUAÇAO DA ETE DO DISTRITO DE  SAO  BENEDITO 

DA CACHOEIRINHA 

Os serviços consistem na melhoria do tratamento do sistema preliminar para remoção de sólidos (caixa de areia e 

calha parsall), remoção da tubulação de acesso as lagoas de tratamento de esgoto e, redimensionamento e 

colocação de uma nova tubulação, construção de caixas de passagem e melhorias na Ete. 

O município de ltuverava coleta e trata seus efluentes sanitários domésticos desde 05/04/2010. No distrito de São 

benedito o tratamento é feito desde 2014 através de um conjunto de lagoas anaeróbia e facultativa (sistema 

australiano) com as seguintes características: 

1. Lagoa Anaeróbia: 1unidade ;  

Area  na  prof.  média igual a 21.600,00 m2; Formato retangular de 

180,00x 120,00m; Profundidade útil de 
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2,0 m; Profundidade 

total: 2,5 m.  

1. Lagoa Facultativa Secundária: 1unidade;  

Area  no espelho d'água igual a 9.450,00 m2; 

Formato 

78,00m; 

Profundidade útil de 1,50 m. 

retangular de 121,15 x 

0 sistema foi projetado para uma eficiência de 80% na redução da carga orgânica afluente ao sistema. 

Porém, nestes dez anos de funcionamento o sistema vem apresentando paulatinamente redução na eficiência na 

remoção da carga orgânica, em termos de DBO, causado, principalmente pelo elevado teor de sólidos retidos nas 

lagoas, e tambem por danos nas tubulações e problemas no tratamento gradeamento. 

No último ano (2024) a eficiência apresentou resultado baixo com redução de carga orgânica de 44.9%. . 

Assim, se faz necessária imediata ação para melhorar o tratamento. Sendo assim, e conforme visitas e 

acompanhamento  in  loco, estudos e cálculos, a caixa de areia, troca de grades, caixas de passagens, tubulações, 

encontram-se danificadas e faz-se necessário reconstrução e redimensionamento da caixa de areia e troca da 

tubulação existente por uma de melhor qualidade e maior diâmetro, bem como construção de caixas de passagem 

para visualização e manutenção das tubulações. 

0 presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer os requisitos necessários para a prestação de 

serviços de reforma e readequação ETE do distrito de São benedito da Cachoeirinha ltuverava. 

A Ete atualmente encontra-se com tubulações de passagens danificadas conforme fotos abaixo e com áreas de 

alagamento pelo transbordamento do efluente. Não há hoje também nenhum tipo de extravasor ou  by-pass  para 

que as manutenções possam ser realizadas. 

Nas épocas de chuva há um volume acima do esperado na entrada por se tratar de um distrito antigo onde há casos 

de incidência de aguas pluviais no esgoto. 
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Fotos : Situação atual do lodo nas lagoas da ETE 
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3. OBJETIVOS 

0 objetivo do presente projeto é readequar a estrutura e tubulações da Ete do distrito de São Benedito e melhorar 

o tratamento preliminar e eficiência e remoção de DBO. 

Como objetivos específicos o projeto pretende melhorar o tratamento preliminar, reconstruindo e 

redimensionando o gradeamento e trocando as tubulações existente que se encontram danificadas. 

Com isto pretende-se que as passagens de uma lagoa para outra sejam trocadas, que cesse os vazamentos e 

o tratamento se torne mais eficiente assim como remoção de Dbo. 

4. 	AREA DE  ESTUDO  

0 objeto do presente trabalho é a contratação de empresa especializada para execução de serviços reforma e 

readequação da Ete de São Benedito. 

0 distrito de São Benedito esta localizado 	15 km de Ituverava e conta com uma população de 

aproximadamente 5.000 habitantes. 

Coordenadas : 20°14'34.05S e 47°5231.450. 
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5. POPULAÇÃO ATENDIDA 

0 projeto atende toda a população do distrito de São Benedito da Cachoeirinha que é de aproximadamente 5.000 

habitantes. 

6. METODOLOGIA 

Os serviços consistem na reconstrução e redimensionamento da caixa de areia, gradeamento, remoção da 

tubulação existente, troca por nova tubulação com diâmetro de 200mm, construção de caixas de passagem e 

poços de visita para melhorar o tratamento e eficiência da Ete. 

Para a realização dos serviços fica sob a responsabilidade da CONTRATADA, disponibilizar as informações que se 

fizerem necessárias para troca da tubulação e ajuste do tratamento. 

6.1 ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 
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6.1.1 ABERTURA DE VALAS 

0 terreno do local indicado e conforme projeto o proposto a empresa deverá abrir as valas de forma mecânica 

com largura de 1m e profundidade de 2m para colocação da tubulação nova. 

6.1.2 ASSENTAMENTO TUBOS 

Para assentamento dos tubos, a CONTRATADA devera: 

Colocar lastro de brita de 5cm no fundo das valas e assentar tubo com declividade de 1% conforme projeto com 

profundidade  minima  de 1,0m. 

Fazer a junção dos tubos contendo anel de vedação. o Fechar as 

valas e compactar terra novamente . 

6.1.3 CONSTRUÇÃO DE CAIXAS' DEPASSAGEM E POÇOS DE VISITA 

Conforme redimensionamento para vazão de 200m3/hora, a tubulação e a caixa de areia deverão ser 

redimensionadas e para isto a empresa contratada deverá fazer abertura das valas, instalação dos tubos de pvc 

corrugados de 200m , reaterro e compactação das valas. Também deverá construir as caixas de passagem 

conforme dimensões do projeto e orçamento. 

As caixas deverão ser feitas em alvenaria, rebocadas, niveladas e as tubulações deverão ser assentadas dentro 

delas de acordo com o nível já estabelecido na lagoa existente. 

Os poços de visita serão feitos em concreto com tampa de ferro fundido e de acordo com projeto. 

A caixa de areia  sera  executada na dimensão de 12,40x1,05 e as calhas deverão ser divididas em 2 partes de 0,25m 

de largura. A Caixa devera ter profundidade CM de 0,75m. conforme projeto as mesmas deverão ser rebocadas 

e impermeabilizadas. 0 fundo  sera  feito em concreto e devera ser instalada malha de ferro antes da concretagem 

e impermeabilização. 

6.1.4 CAIXA DE AREIA, GRADEAMENTO E CALHA PARSHALL 

A Empresa contratada deverá fazer a construção da caixa de areia conforme projeto e dimensionamento, 

assentar as tubulações, confeccionar e instalar as grades inclinadas (60graus) e conectar nas tubulações novas. 

A caixa de areia  sera  executada na dimensão de 12,40x1,05 e as calhas deverão ser divididas em 2 partes de 0,25m 

de largura. A Caixa devera ter profundidade  ail  de 0,75m. conforme projeto as 
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mesmas deverão ser rebocadas e impermeabilizadas. 0 fundo será feito em concreto e deverá ser instalada malha de ferro 

antes da concretagem e impermeabilização. 

6.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

Caberá à CONTRATADA: 

A remoção e reinstalação de cerca, mourbes de concreto, portão de acesso,  etc,  para a entrada e mobilização dos 

equipamentos, objeto deste Contrato, se for necessário e, também: 

- Transporte de equipamentos e pessoal para o local dos serviços; 

- Instalação de  "container"  ou estrutura metálica em local indicado pela fiscalização com infraestrutura 

adequada para o atendimento das atividades administrativas e operacionais no canteiro de obras. 

0 fornecimento de equipamentos para suprir as necessidades de utilidades para a execução dos serviços, 

caso não seja viável a utilização dos sistemas da CONTRATADA. 

Providenciar água e energia elétrica para bperacionalização dos equipamentos, objeto desse Contrato.; 

- Apresentar o esquema de instalações provisórias bem como os dados técnicos dos equipamentos a 

serem utilizados, para aprovação pela CETESB. 

6.3 PARÂMETROS PARA ACEITAÇÃO E PLANEJAMENTO DE EXECUÇÃO 

a. 0 processo de execução deverá ter as seguintes especificações: 

- Construção de caixa de areia, calha parshall,conforme dimensões e projeto, confecção e instalação de gradeamento 

e conexões com a tubulação de entrada da Ete e entrada da na lagoa anaeróbia. 

- Troca da tubulação existente por tubulação de esgoto em pvc corrugado com DN 200 e construção de 

caixas de passagem de 0,80x1,00. Deverá atender a todos questionamentos e especificações do Fiscal 

do serviço nomeado pela SAAE; 

- Caberá à CONTRATADA a elaboração do Planejamento Básico de Execução, contemplando todas as 

etapas envolvidas, para cada um dos Eventos. 

- Os prazos consignados no Planejamento, e aceitos pela Fiscalização, passarão a ser considerados 

como Obrigação Contratual. 

6.4 OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES DA CONTRATADA 

Elaboração de procedimento descrevendo o processo de tratamento que  sera  submetido à aprovação do SAAE; 
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- Transporte externo para todo o seu pessoal, em veículos que satisfaçam à legislação em vigor. 

- Fornecimento de todos os materiais de consumo, ferramentas, máquinas, equipamentos e veículos 

necessários e em quantidades suficientes, que permitam atender à execução dos serviços, dentro dos 

prazos solicitados e de acordo com as normas de segurança, tais como: 

Providenciar o fornecimento de utilidades (água, energia elétrica,  etc.),  caso não haja disponibilidade 

destas utilidades próximas ao local dos serviços. A CONTRATADA  sera  responsável por todas as 

instalações e interligações necessárias. 

- Fornecimento de todos EP15, EPCs necessários à execução dos serviços, bem como garantir 

sua perfeita utilização, conservação e higienização. 

Fornecimento de combustíveis e solventes. 

6.5 REQUISITOS DE SAÚDE SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE 

- A CONTRATADA deverá efetuar planejamento para execução dos serviços, bem como o dimensionamento 

e alocação de recursos levando em conta os requisitos constantes do Plano de Segurança Operacional, 

apresentando a Fiscalização, para aprovação, antes do inicio dos serviços, os documentos aplicáveis. 

- A CONTRATADA devera atender aos requisitos de  NR-4, (dimensionamento dos SESMT, quadro 2), 

sendo que todos os custos decorrentes deverão estar inclusos nos pregos dos serviços. 

- de responsabilidade da CONTRATADA promover o treinamento de seu pessoal, nos aspectos 

relacionados em especial quanto a: 

o Uso correto dos uniformes, EPIs e EPCs; o Hábitos de higiene; o Eliminação de atos inseguros; 

o Não permitir a ocorrência de agressões ao meio ambiente, bem como à integridade física de 

equipamentos, instalações e pessoas; o Cumprimento das normas, procedimentos e regulamentos em vigor 

nas Unidades Operacionais. 

6.6. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

Os serviços de reforma e readequação serão medidos conforme abaixo descrito: 

a) Abertura de valas, preparação da vala para recebimento da tubulação; 

b) Assentamento da tubulação e reaterro das valas; 

c) Construção das caixas de passagem e inserção das tubulações; 

d) Construção de caixa de areia, calha parshall ,gradeamento e conexões; 
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e) A medição final será efetuada após a conclusão da limpeza, e somente  sera  liberada para pagamento 

após a verificação por parte do SAAE, dos serviços apresentados e teste da rede pela Contratada e da 

devida recomposição das condições iniciais da ETE. 

6.7. PRAZOS 

A contratada deverá executar os serviços em até (03) três meses a partir da Ordem de Serviço imediata que deverá ser 

emitida pela Diretoria Técnica do SAAE após a assinatura do contrato. 

6.8 VALORES FINANCIADOS E DA CONTRAPARTIDA 

0 valor global para realização dos serviços descrito no pressente documento é igual a R$ 320.194,05. 

0 valor da contrapartida  sera  igual a 9,26% do valor global estimado, ou seja,  sera  igual a R$ 35.175,35. 

Desta forma o valor financiado pelo FEHIDRO  sera  igual a R$ 285.018,70. 

Para composição do orçamento foi utilizada planilha onerada da Sabesp 2024 e 2025 e Sinapi 2025. 

6.9. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O SAAE fornecerá a empresa contratada todo material técnico disponível nos seus arquivos, bem como colocará sua 

equipe técnica à disposição da empresa. 

Os serviços serão acompanhados pelo SAAE que a qualquer momento poderá solicitar a paralisação dos serviços caso 

não atendam ao especificado em edital ou que apresentem soluções fora da realidade da autarquia. 

Deverá ser elaborado pela contratada, mensalmente um relatório parcial dos serviços executados onde deverá 

estar especificado a metodologia utilizada e a meta a ser atingida. 

A qualquer momento a fiscalização do SAAE poderá efetuar uma vistoria em todos os locais apontados pela 

contratada para verificação das informações passadas, e questionar a metodologia apresentada. Neste caso 

a empresa deverá apresentar soluções reais dentro do prazo máximo de uma semana a contar do recebimento do 

oficio do SAAE. 

Todas as obras projetadas deverão ser precedidas da devida sinalização, de acordo com as normas da ABNT. 

Todo serviço relevante deverá ser fotografado em câmera digital e ser enviado ao SAAE juntamente com o relatório 
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mensal em meio físico e digital. 

6.10. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  

Sera  de total responsabilidade da Contratada o fornecimento de equipamento de segurança para seus funcionários, 

devendo para tanto, atender as legislações em vigor para cada tipo e risco de serviço. 

0 técnico de segurança do SAAE fiscalizará a situação de trabalho dos funcionários da empresa Contratada e caso 

apresente alguma irregularidade o mesmo informará ao engenheiro fiscal do SAAE que fará a imediata 

paralisação dos serviços e aplicará a penalidade estipulada em contrato. 

Deverá ser previsto pela Contratada todo equipamento necessário, desde ferramentas manuais até equipamentos 

pesados para transporte e ou locomoção interna. , 

6.11 QUALIFICAÇÕES TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA 

A empresa proponente deverá ter em seu quadro permanente engenheiros capacitados e ainda demonstrar com 

apresentação de acervos técnicos, conhecimentos em hidráulica e saneamento e laboratório de ensaios hidráulicos. 

A empresa licitante deverá apresentar, para comprovar a sua capacidade técnico-operacional, atestados de troca de 

rede de esgotos com diâmetro mínimo de 200mm. 

0 engenheiro responsável pela programação e direção dos serviços, junto ao SAAE, deverá ter um telefone celular 

e um telefone fixo para qualquer contato com o SAAE. 

0 engenheiro da empresa contratada deverá recolher  ART  de execução e a protocolar junto ao SAAE no ato da 

emissão da Ordem de Serviço. 

6.12. GARANTIAS DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá garantir os serviços por 15 meses contados da data do efetivo recebimento da obra. 

6.13 NORMAS TÉCNICAS 

A contratada deverá atender todas as normas técnicas e legislações pertinentes A execução dos serviços. 

Serão exigidas as normas tais como NBR7362-1, NBR 9649, NBR 9814, NBR 8160 e Sabesp NTS 025. 
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7. EQUIPE TÉCNICA 

Equipe técnica do Tonnador 

Nome Formação Experiência Função Dedicação  

Mara  C.Cavalcante 

Viana Arquiteta Urbanista 

19 anos Chefe de Projetos 

Obras Públicas e 

Saneamento 

40h semanais 

Lucas Pereira 

Duarte 

Administração de 

Empresas 

13 anos  Aux  de Redes de 

Agua e Esgoto 

40h semanais 

Carlos Origuela Contador 12 anos Diretor de licitações 

e contratos 

40h semanais 

Equipe a ser contratada 

- 	Formação Experiência - 	Função 

- 	Engenheiro Civil - 	Min 5 anos - 	Acompanhar, orientar execução 

técnica do serviço 

- 	Serviços gerais Min 2 anos - 	Abertura de valas e serviços de 

obra e troca de tubulações 

- 	Encanador Min 2 anos Realizar troca de tubulações de 

esgoto 

- 	Aux.  de encanador Min 2 anos Auxiliar na troca de tubulações 

8. METAS, AÇÕES e INDICADORES 

Meta: Melhorar o tratamento preliminar de esgoto e remoção de DBO em até 30%. 

Ações: Adequação de tratamento preliminar através de construção de caixa de areia, novas caixas de passagem e troca de 

tubulações de efluentes. 

Indicador: 0 indicador para saber se a eficiência do tratamento melhorou são as análises químicas a montante e a jusante 

do tratamento nos mananciais. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Contratada compromete-se expressamente a executar os serviços em estrita observância ao Edital e seus 

Anexos e as exigências técnicas pertinentes ao objeto. 

0 contrato obedecerá aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta vencedora que do mesmo farão parte 

integrante. 
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Por conta exclusiva da contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições ou 

responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, acidentário, previdenciário, comercial ou social e 

outras que sejam de competência fazendaria ou não e os saldará diretamente junto a quem de direito, sem prejuízo 

da eventual retenção e recolhimento pelo SAAE por expressa disposição legal ou contratual. 

Os serviços serão fiscalizados por funcionários do SAAE, o que não eximirá a responsabilidade da Contratada e de 

seu engenheiro responsável pelo cumprimento total de suas obrigações, que poderão, mediante instruções por 

escrito, exigir, sustar, determinar e fazer cumprir o que determina as exigências do Edital. 

A Contratada deverá recolher e apresentar a  ART  referente ao contrato, bem como a  ART  dos engenheiros 

contratados por ela e que ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços, e apresentar tal documentação antes 

de se iniciarem os serviços. 

Sempre que for convocada para esclarecimentos a Contratada deverá comparecer sob pena de assumir o ônus 

pelo não cumprimento. 

A Contratada será responsável pelos danos causados ao SAAE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, 

pela execução ou inexecução do objeto da licitação; respondendo civil e criminalmente pelos acidentes que 

venha acontecer no local, tanto a seus funcionários quanto a terceiros. 

Em nenhum momento a empresa vencedora transferirá a terceiros as incumbências do contrato, sem aprovação 

prévia do SAAE. Nenhuma transferência mesmo autorizada pelo SAAE isentará a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

A Contratada e seu responsável técnico serão responsáveis pelas condições de segurança dos serviços, não cabendo 

ao SAAE ou a sua fiscalização qualquer responsabilidade por tais procedimentos. 

ITUVERAVA, 08 de abril de 2026. 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E  READ  EQUAÇÃO DA ETE DO DISTRITO DE  SAO  BENEDITO 

DA CACHOEIRINHA 

SAEE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA 

UGRHI 08— SMG — Sapucai-Mirim/Grande 

PROGRAMA DE DURAÇÃO CONTINUADA: PDC 03 

3.1 - APOIO A AO-HS  DE MELHORIAS DOS SISTEMAS DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

fevereiro/2026 
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1. Introdução 

Este Memorial Descritovo apresenta as especificações das atividades e serviços a serem 

desenvolvidos para subsidiar a prestação de SERVIÇOS DE REFORMA E READEQUAÇAO DA ETE DO 

DISTRITO DE  SAO  BENEDITO DA CACHOEIRINHA 

Os serviços consistem na melhoria do tratamento do sistema preliminar para remoção de sólidos 

(caixa de areia e calha parsall), remoção da tubulação de acesso as lagoas de tratamento de 

esgoto, redimensionamento e colocação de uma nova tubulação, construção de caixas de 

passagem e melhorias na Ete. 

O município de Ituverava coleta e trata seus efluentes sanitários domésticos desde 05/04/2010. 

No distrito de São benedito o tratamento é feito desde 2014 através de um conjunto de lagoas 

anaeróbia e facultativa (sistema australiano) com as seguintes características: 

	

1. 	Lagoa Anaeróbia: 1unidade ;  

Area  na  prof.  média igual a 

21.600,00 m2; Formato retangular 

de 180,00x 120,00m; 

Profundidade útil de 2,0 m; Profundidade total: 2,5 m. 

	

1. 	Lagoa Facultativa Secundaria: 

lunidade;  Area  no espelho d'água 

igual a 9.450,00 m2; Formato 

retangular de 121,15 x 78,00m; 

Profundidade Ca de 1,50 m. 

0 sistema foi projetado para uma eficiência de 80% na redução da carga orgânica afluente ao sistema. 

Porém, nestes dez anos de funcionamento o sistema vem apresentando paulatinamente redução 

na eficiência na remoção da carga orgânica, em termos de DBO, causado, principalmente pelo 

elevado teor de sólidos retidos nas lagoas, e também por danos nas tubulações e problemas no 

tratamento gradeamento. No último ano (2024) a eficiência apresentou resultado baixo com 

redução de carga orgânica de 44.9%. . 

Assim, se faz necessária imediata ação para melhorar o tratamento. Sendo assim, e conforme 

visitas e acompanhamento  in  loco, estudos e cálculos, a caixa de areia, troca de grades, caixas de 

passagens, tubulações, encontram-se danificadas e faz-se necessário reconstrução e 

redimensionamento da caixa de 

areia e troca da tubulação existente por uma de melhor qualidade e maior diâmetro, bem como 

construção de caixas de passagem para visualização e manutenção das tubulações. 

0 presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer os requisitos necessários para a 
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prestação de serviços de reforma e readequação ETE do distrito de São benedito da Cachoeirinha 

Ituverava. 

A Ete atualmente encontra-se com tubulações de passagens danificadas conforme fotos abaixo e com  

areas  de alagamento pelo transbordamento do efluente. Não há hoje também nenhum tipo de 

extravasor ou  by- pass  para que as manutenções possam ser realizadas. 

Nas épocas de chuva há um volume acima do esperado na entrada por se tratar de um distrito antigo 

onde há casos de incidência de aguas pluviais no esgoto. 

2. Canteiro de Obras 

A CONTRATADA antes do inicio das atividades, deverão confeccionar a placa de identificação das 

obras conforme padronização modelo disponibilizada pela imprensa da CONTRATANTE, a ser 

implantada seguindo a orientação do fiscal da CONTRATANTE ou outra pessoa indicada pelo gestor do 

contrato. 0 canteiro deverá conter as condições mínimas de trabalho para os funcionários que ali 

trabalharam e para reuniões que ocorreram durante,a obra entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

2.1. Confecção e Instalação de Placas de Obras.  

Sera  obrigatório antes do inicio das obras, a instalação da placa de obra seguindo a padronização 

modelo disponibilizada pela imprensa da CONTRATANTE com a identificação da obra e o valor do 

investimento e demais informações necessárias. Caso não seja implantada a fiscalização da 

CONTRATANTE poderá parar a obra imediatamente até que seja sanada. 

3. ABERTURA DE VALAS 

0 terreno do local indicado e conforme projeto o proposto a empresa deverá abrir as valas de 

forma mecânica com largura de 1m e profundidade de 2m para colocação da tubulação nova. 

Locação de redes em geral: Compreende a demarcação provisória dos alinhamentos das redes a 

executar bem como a verificação das interferências para execução das escavações. 

Escavação: Realizar a escavação de forma a garantir um fundo regular, alinhado ao projeto da 

tubulação e com a espessura correta para o lastro inferior. 

Largura da vala: A largura deve ser igual ao diâmetro do tubo mais 60cm para facilitar a instalação. 

4. ASSENTAMENTO TUBOS 

Para assentamento dos tubos, a CONTRATADA deverá: 

Colocar lastro de brita de 5cm no fundo das valas e assentar tubo com declividade de 1% 

conforme projeto com profundidade  minima  de 1,0m.Fazer a junção dos tubos contendo anel 
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de vedação. 

A contratada deverá fazer o reaterro e fechamento das valas e compactar terra novamente a 

cada 30cm. 

5. CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM E POÇOS DE VISITA 

Conforme redimensionamento para vazão de 200m3/hora, a tubulação e a caixa de areia 

deverão ser redimensionadas e para isto a empresa contratada deverá fazer abertura das valas, 

instalação. dos tubos de pvc corrugados de 200m , reaterro e compactação das valas. Também 

deverá construir as caixas de passagem conforme dimensões do projeto e orçamento. 

As caixas deverão ser feitas em alvenaria, rebocadas, niveladas e as tubulações deverão ser 

assentadas dentro delas de acordo com o nível já estabelecido na lagoa existente. As caixas terão 

dimensões de 80x80cm conforme projeto e deverão ser feitas em alvenaria de blocos de concreto 

com revestimento em argamassa de cimento. As mesmas terão profundidade de 2m e deverão ter 

aberturas laterais para fixação dos tubos de passagem. 

Os poços de visita serão feitos em concreto com tampa de ferro fundido e de acordo com projeto. 

6. 	CAIXA DE AREIA, GRADEAMENTO E CALHA PARSHALL 

A Empresa contratada deverá fazer a construção da caixa de areia conforme projeto e 

dimensionamento, assentar as tubulações, confeccionar e instalar as grades inclinadas (60graus) 

e conectar nas tubulações novas. 

A caixa de areia será executada na dimensão de 12,40x1,05 e as calhas deverão ser divididas em 2 

partes de 0,25m de largura. A Caixa deverá ter profundidade útil de 0,75m. conforme projeto as 

mesmas deverão ser rebocadas e impermeabilizadas. 0 fundo será feito em concreto e deverá 

ser instalada malha de ferro antes da concretagem e impermeabilização. 

7. 	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

Caberá à CONTRATADA: 

A remoção e reinstalação de cerca, mourões de concreto, portão de acesso,  etc,  para a entrada e 

mobilização dos equipamentos, objeto deste Contrato, se for necessário e, também: 

- Transporte de equipamentos e pessoal para o local dos serviços; 

- Instalação de  "container"  ou estrutura metálica em local indicado pela fiscalização com 
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infraestrutura adequada para o atendimento das atividades administrativas e operacionais no 

canteiro de obras. 

0 fornecimento de equipamentos para suprir as necessidades de utilidades para a execução dos 

serviços, caso não seja viável a utilização dos sistemas da CONTRATADA. 

Providenciar agua e energia elétrica para operacionalização dos equipamentos, objeto desse Contrato.; 

Apresentar o esquema de instalações provisórias bem como os dados técnicos dos equipamentos a 

serem utilizados, para aprovação pela CETESB. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Contratada compromete-se expressamente a executar os serviços em estrita observância ao Edital e 

seus Anexos e as exigências técnicas pertinentes ao objeto. 

0 contrato obedecerá aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta vencedora que do mesmo farão 

parte integrante. 

Por conta exclusiva da contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, 

contribuições ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, acidentario, 

previdenciario, comercial ou social e outras que sejam de competência fazenclaria ou não e os saldará 

diretamente junto a quem de direito, sem prejuízo da eventual retenção e recolhimento pelo SAAE por 

expressa disposição legal ou contratual. 

Os serviços serão fiscalizados por funcionários do SAAE, o que não eximirá a responsabilidade da 

Contratada e de seu engenheiro responsável pelo cumprimento total de suas obrigações, que poderão, 

mediante instruções por escrito, exigir, sustar, determinar e fazer cumprir o que determina as exigências 

do Edital. 

A Contratada deverá recolher e apresentar a  ART  referente ao contrato, bem como a  ART  dos 

engenheiros contratados por ela e que ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços, e apresentar 

tal documentação antes de se iniciarem os serviços. 

Sempre que for convocada para esclarecimentos a Contratada deverá comparecer sob pena de assumir 

o ônus pelo não cumprimento. 

A Contratada  sera  responsável pelos danos causados ao SAAE ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo, pela execução ou inexecução do objeto da licitação; respondendo civil e criminalmente pelos 

acidentes que venha acontecer no local, tanto a seus funcionários quanto a terceiros. 

Em nenhum momento a empresa vencedora transferirá a terceiros as incumbências do contrato, sem 

aprovação prévia do SAAE. Nenhuma transferência mesmo autorizada pelo SAAE isentará a Contratada 
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de suas responsabilidades contratuais e legais. 

A Contratada e seu responsável técnico serão responsáveis pelas condições de segurança dos 

serviços, não cabendo ao SAAE ou a sua fiscalização qualquer responsabilidade por tais procedimentos. 

ITUVERAVA, 08 de abril de 2026. 

!(\tIV CA1A, 

lnara C.Cavalcante 

41 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 

ESTADO DE  SAO  PAULO- CNPJ 46.709,309/0001-56 
Praça X de março n°249 - Centro - ltuverava/SP. 

Telefone 16-3830.5500 

ITUVERAVA 

ANEXO Ill 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ao Serviço Autonomo de Agua e esgoto de Ituverava.  

Ref.  Pregão Eletrônico n2  XXXXXXXXX 

	 (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob o n2  

	 , sediada à 	 , n2 	, Bairro 	  Cidade/UF 

	  neste ato representada por seu 	 (sócio, diretor, procurador,  etc.),  

SR. / Sra. 	 (nome completo), portador do RG 	  e do CPF 

	 , participante do pregão eletrônico n2  XXXXXXXXX, do Serviço Autonomo de Agua e Esgoto 

de ltuverava, DECLARA, sob as penas da lei: 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses impeditivas da lei federal  rig  14.133/2021; 

b) estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  52  da 

Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei 8.213/1991. 

f) Que atende ao disposto nos incisos  III  e IV do  art.  12  e no inciso  III  do  art.  52  da 

Constituição Federal 

g) Para o caso de empresa em recuperação judicial: estar ciente de que no momento do 

recebimento do pedido deverá ser apresentada cópia do ato de nomeação do 

administrador — judicial, ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 

profissional responsável pela condução do processo e, ainda declaração, relatório ou 

42 



*-4#001  
,i(VERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
itIVOM&112,141FPNIMINI/141110 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de ltuverava 

ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 
Praga X de março n°249-Centro- ltuverava/SP. 

Telefone 16-3830.5500 

documento equivalente do juizo ou do administrador, de que o plano de recuperação 

judicial esta sendo cumprido. 

h) Em se tratando de ME ou EPP: estar enquadrada nos critérios previstos no artigo 32  da 

lei complementar federal n2  123/2006, bem como não estar inclusa nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal. 

i) Em se tratando de cooperativa: que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  16 da 

Lei federal n0  14.133/2021: que seu estatuto está adequado a Lei Federal n2  

12.690/2012: que alfere Receita Bruta até o limite definido no Inciso II do caput do  art.  

32  da lei Complementar Federal n2  123/2006. 

, de 	 , de 2026.  

Assinatura e nome do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

EDITAL N° XXXXXXXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXXXX 

PROCESSO LICITATóRIO N° XXXXXXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXXXXXXX 

O Serviço Autonomo de Agua e esgoto de Ituverava/SP, com sede na praga X de março, 249, centro, 

ltuverava/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o n2  46.709.309/0001-56 neste ato representado pelo superintendente 

Sr. Alfredo Adriano Augusto  Junior,  nomeado(a) doravante denominado contratante, e o(a) 	  

inscrito(a) no CNPJ/mf sob o n° 	 , sediado(a) na 	 , em 	  

doravante designado contratado, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no processo n2  .XXXXXXX e em observância às disposições da lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do pregão eletrônico 

n. XXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO Ê CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ETE DE  SAO  BENEDITO DA CACHOEIRINHA, conforme contrato junto ao Fehidro 

de mg 351/2025, CONFORME ANEXO I DO EDITAL, CONFORME ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

1.2. vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. o termo de referência; 

1.2.2. planilha orçamentária 

1.2.3. o edital da licitação 

1.2.4. a proposta do contratado; 

1.2.5. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
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2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no termo de referência, anexo a este 

contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — PREÇO 

4.1. 0 valor da contratação é de r$ xxxxxxx, perfazendo o valor total de r$ xxxxxxx. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

termo de referência, anexo a este contrato. 

5.2. 0 pagamento  sera  realizado mediante a apresentação pela contratada do documento fiscal (nota) 

correspondente h natureza da operação (prestação de serviços ou de fornecimento de materiais). 

6. CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 

6.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

6.6. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal relativa h parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da lei n2  14.133, de 2021; 

6.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente h execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente contrato e no termo de referência; 

6.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato; 

6.9. não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como  (art.  48 da lei n.2  14.133/2021): 

6.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

6.9.2. prever exigências que constituam intervenção indevida da administração na gestão interna do contratado 
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6.10. cientificar o órgão de representação judicial da advocacia-geral da união para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

6.11. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.11.1. a administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.12. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

6.13. notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (§49, do  art.  137, da lei  rig  14.133, de 2021). 

6.14. comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo contratante, no caso do  art.  

93, §29, da lei n9  14.133, de 2021. 

6.15. a administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.16 nomear fiscal e gestor do contrato que irá acompanhar a execução do mesmo. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 São obrigações da CONTRATADA cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990); 

c) Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II, da Lei Federal n9  14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os documentos de habilitação a fim de comprovar sua regularidade fiscal, social 
e trabalhista; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

a CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

I) 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei Federal n2  14.133/21); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, paragrafo único, da Lei Federal 

n2  14.133/21); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021;  

ID) 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da CONTRATANTE; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709/18, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente contrato, 

verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações 

necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

w) Enviar a Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da execução 
do objeto contratual; 

x) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 

necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela 

legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 
comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

y) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos 

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo 
apurado; 

z) A aceitar toda supressão e/ou acréscimo que seja necessário para o fiel cumprimento do contrato. 
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8. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

8.1. as partes deverão cumprir a lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (lgpd), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

8.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da lgpd. 

8.3. é vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 

8.4. a administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub  

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 

8.5. terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da lgpd, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do  art.  16 da  'god,  incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.6. é dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da lgpd. 

8.7. o contratado deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.8. o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.9. o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da lgpd, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

8.10. bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (lgpd,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela administração nas hipóteses previstas na lgpd. 

8.11. o contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a anpd por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da lgpd. 9.12. os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da 
lgpd deverão ser comunicados â autoridade nacional. 

9. CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. comete infração administrativa, nos termos da lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa â inexecução parcial do contrato que cause grave dano â administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

9.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da lei n° 14.133, de 2021);  

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 

42, da lei n° 14.133, de 2021);  

iii) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 

"f", "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da lei n° 14.133, de 2021).  

iv) multa 

(1) moratoria  de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

a. o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do  art.  137 da lei n. 

14.133, de 2021. 

(3) compensatória, para as infrações descritas nas  alit-leas  "e" a "h" do subitem 12.1, de 5% (cinco por cento) a 

15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

(4) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, 0,1% (um décimo 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. , 

(5) para infração descrita na  alit-lea  "h" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,1% (um décimo por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

(6) para infrações descritas na  alit-lea  "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,1% (um décimo por cento) a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato. , 

(7) para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,1% (um décimo por cento) a 2,5% 

(dois e meio por cento) do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

9.3. a aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao contratante  (art.  156, §92, da lei n° 14.133, de 2021), 

9.4. todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 
§79, da lei n° 14.133, de 2021). 

9.4.1. antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação  (art.  157, da lei n° 14.133, de 2021) 

9.4.2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia 

prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da lei n° 14.133, de 2021). 
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9.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.5. a aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da lei n° 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

9.6. na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.7. os atos previstos como infrações administrativas na lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida lei  (art.  159). 

9.8. a personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos:atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da lei n2  
14.133, de 2021) 

9.9. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

cadastro nacional de empresas inid6neas e suspensas (ceis) e no cadastro nacional de empresas punidas (cnep), 
instituídos no âmbito do poder executivo federal.  (art.  161, da lei n2  14.133, de 2021) 

9.10. as sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da lei n2  14.133/21. 

9.11. os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. o contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2. o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
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10.2.1. a extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversario do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

10.2.2. caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.3. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1.. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

11.3.2.. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.3. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

10.4. o termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

10.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. indenizações e multas. 

10.5. a extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da lei n.2  14.133, 

de 2021). 

10.6. o não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciarias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e a aplicação das penalidades cabíveis. 

10.7. o contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 

suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar ma-fé ou a incapacidade 

de correção. 

10.8. quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

10.9. até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

10.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciaria, incluídas as verbas rescisórias -, a qual  sera  executada para reembolso 
dos prejuízos sofridos pela administração, nos termos da legislação que rege a matéria  (art.  121, § 32, i, e  art.  
139,  iii,  b, da lei n.2  14.133/2021); e 

10.9.2. os valores das notas fiscais ou faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada. 

10.10. na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 

de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do 
pagamento devido ao contratado  (art.  121, §32, inciso  ii,  da lei n2  14.133/2021). 

10.11. o contratante poderá ainda: 
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10.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada  (art.  139,  iii,  "c", da lei n.° 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

10.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à administração, nos 

termos do inciso  iv  do  art.  139 da lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

contratado decorrentes do contrato. 

10.12. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau  (art.  14, inciso  iv,  da lei n.2  14.133, de 2021). 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 

11.1. eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da lei n° 14.133, de 

2021. 

11.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. as alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da lei n° 14.133, de 2021. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no xxxxxxx deste exercício, na dotação xxxxxxx 

12.2. a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 a garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da lei federal n° 
14.133/21. 

a. sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contratada será 
convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a 
mesma percentagem estabelecida. 

b. o não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejara aplicação da penalidade. 

c. a garantia exigida pela administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da execução 

do contrato, inclusive nos termos da orientação normativa 2/12 — pgm, e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada. 
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A garantia dos serviços será de 12 meses, contados da data do efetivo pagamento dos mesmos e do termo de 

recebimento da obra. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n° 8.078, 

de 1990 — código de defesa do consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

4. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

4.1. 	incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de contratações 

públicas (pncp), na forma prevista no  art.  94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na internet, em atenção ao  art.  91, caput, da lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  82, §29, da lei 

n. 12.527, de 2011, c/c  art.  72, §39, inciso v, do decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. fica eleito o foro da comarca de Ituverava/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §19, da lei n° 14.133/21. 

DE 	 DE 2026.  

ALFREDO ADRIANO AUGUSTO  JUNIOR  

SUPERINTENDENTE 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 	 2 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: Serviço autônomo de água e esgoto de ltuverava 

contratado: 	  

Contrato n2: 	  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ETE DE SÃO 

BENEDITO DA CACHOEIRINHA, conforme contrato junto ao Fehidro de n° 351/2025. 

ADVOGADO  (S)/ N12  OAB/e-mail: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

n 2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

"Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22  das Instruções n2  01/2020, 

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ituverava — SP, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 
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AUTORIDADE  MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LI CITAÇÃO:  

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 	  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 	  

Pela contratada: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 	  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
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Nome: 	  

Cargo: 	  

CP F: 

Assinatura: 	  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (1: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 	  

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO n° 001/2026 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

Nome da Empresa: 

Endereço (RUA, BAIRRO, CEP): 

CNPJ: 

Responsável pela Assinatura da Ata: 

Nome: 

Cargo: 

Profissão: 

Nacionalidade: 

Naturalidade: 

RG: 

CPF: 

Data Nascimento: 

Endereço Residencial (RUA, BAIRRO, CEP): 

Estado Civil: 

Telefone/ Fax 

Telefone Celular:  

E-mail  pessoal:  

E-mail  profissional: 

ASSINATURA E CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO VI 

PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FINANCEIRO 

    

    

SECRETARIA  OE  MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTUFLA E LOGISTICA TOMADOR: 	SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA 

E  UNDO  ESTADUAL DE RECURSOS 111DRICOS FENIDRO 
EMPREENDIMENTO: RE FORMA E READEOLIAÇÂO DA  ETC  DO DISTRITO DE  SAO  BENEDITO DA EACHOEIRINHA 

     

     

Ordem Descricao do Item 
Referincia 

Prey)  

Código de 

Referencia  
Unidade Quantidade Contrapartida

de  

Valor 

Unitário 

IR$) 

Valos 

FEHIDRO 

(R$) 

Valot 

(R$1 

Valor Outras 

Cordes  (R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 SERVIÇOS PREUMINARES 312,50 1.406,25 6493,75 0,00 7.500,00 

1.1 P LACA DE IDENDFIC.40.0 DE 08RA5 $:5400 4313 
qoadra

Metrc

dc 
24,77 312,50 L.406.25 6.093.75 0.00 7.500.00 

2 SERVIÇOS DE TROCA DE REDE E  CAM*  8.449,15 353.977,48 29.081,60 0,00 283.059.08 

2 1  
AL8PNTAMEN7O DE 798C,  DE  PVC  0503 00205 COLETORA CE ESC.OTOCE P15E2E MACI:;A 

SN 203MM JuNTA EL00710A  
SNAP,  90733 Metr1o: 530,00 5 70 .1 777. 50 000 0,70 4 771.50 

2.2 ECCAVAC,3.0 MECANIZADA DE 7A956, EM  SOLD  NPS,.2 0020030. SABE5P 70030269 
Metre  

cobico 
1.610 00 16.13 27.1E2.40 0.00 0,00 27 182,40 

LAM  PO DE PEDRA ERFTADAISI 955050 • 70070150 
Metro  

70127. 
42.00 107,07 3.276,94 0,77 0,00 8276.94 

2.4  
70250' DE  PVC  CORRUGADO DE DUPLA PAREOE FARA 	 '' REDE COLETORA DE E' ,270, EA 

200MM COM 10573 ELAST ICA • ASSENTAMENTO E 40 01/2021 
SNAP,  90702  Metres  630 00 /55.52 /00.000.00 29.03/.67 0,00 129.061,60 

: 5 
ATERRO t,E VALAS. POCCS E CAVA, COMPACTADD MECAPPCAMENTE 5EM CONTROLE DO  

8A6E5P 7005(iL-19 
Met,  

i 	-,2.:CIO 13.-13 22 562.40 0,71 0,00 22 562,40 

2.6  POW  DE VPSITA 0.1,00 M EM TV80 CONCRETC,C/P5;E -  'POP  ATE 2.0001 95BE3P 70070151 Un:dade 2.70 6.160,92 12.321 84 0,02 12.321,84 

2.7 CARGA DE ALVENARIA DE 1/2 ISOLO- 1,00 X 0,90 M TARECO 7 0 0 7 0 2 5 8 Merros 35.00 1625.30 56.903,00 0,00 0,20 56.903,00 

2.3 I NGENHEIRO - PLENO H 5.48050 7 4 0 7 0 7 0 5 00!4 30.07 274,44 21 958 40 0,00 0,70 21.958.40 

S  CAMS Dr ARM  E CALHA PARSHAtt 11.683.01 29.634,97 0,00 0,00 29434,97 

5 I ALVENARIA DE ELEVA4A0 8LOCOS DE  (OW  RE70 14 X .:9 X 32 ,M 5.48ESP 7 0 1 10 0 1 3 
ND Ie0 

,:suadadc 
30,10 , - -- 94 4058.38 0.00 0.00 4058,38 

3.2 P  ISO  DE C.ONCRETO NÃO-ESTRUTURAL 545050 7 0 I 2 7 0 0 :, 
MeD 0 

00 192717 384034 002 0,00 3047,38 

O TELAARAME GALV NO 17- MALHA 2 , 2' 8-49.13P CV00:30 
Metec 

dyad...ad,. 
13.70 37  78 07100 7 07 •-, 871,00 

3.4 EMEIOÇO 010030 7 0 1 2 0 0 0 3  
Metre  

Quad  rodo 
67,00 TO 30 3.306.10 0.00 0,00 0446,10  
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 

ESTADO DE  SAO  PAULO - CNIPJ 46.709.309/0001-56 
Praga X de março n° 249 - Centro - Ituverava/SP. 

Telefone 16-3830.5500 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO PIANILHA LIE ORÇAMENTO 

SECRETARIA  OE  MEIOAMBIENTE,INFRAESTRUTURA E LOEASILCA TOMADOR: SERVIÇO Au TONOMO DE AGUA E ESGOTO DE I TUVERAVA 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS Nil:MK-05 - FEHIDRO 
EMPREENDIME NTO: REFORMA E READEOUAOLO DA ET E DO DISTRITO DE  SAO  BENEDITO DA CACHOEIRINHA 

Orden;  Deserk2o do Item 
Reterem ra 

de Preso  

Código de 

Refer  'tir.ia 
Unidade Ctuantidade 

Valor 

Unitado 

(R$1 

Valor 

FEHIDRO 

(R$) 

Valor 

Contrapartida 

(R$) 

Valor Outras 

Fontes (RS) 

Valor Total  

(R$) 

5 5  PET-7.:: ,s,ABE59 7 r : : :, a C 4 
Metes 

9 a  ad ,Ado 
:57.0C 515.5:,  : 	4?- :: 	i.0 2, ,C72 0..).) 2 A 

3 6 IMFE1MEAZ. LiZA;40 .,..10:. ::  DV  ..F:;Ar.lA •-.,- A SABESP 71 1 2.32 2 5 
Met,  

ova d!ado 
42.79 145,00 6 206,69 7,00 0,03 6 	Cu? 

37 CALHA PAILI.r.fA  IL  EM Ff 3RA DE VIDAr.. W ATE 6" - MONT AGE M TABE5P 7 0 1 4 0 1 2 5 Unidade 1,00 667.55 657.55 0.00 0,0,2 5  

54 .RATE DE 41,C COM BARRAS DE 1 53/16 	ESPACAMENTO ATE 2O CM SABE SP 70110085  
Met,  

au ad  rado 
0 65 1 142.64 742,72 0 00  

39 GRADE DE ACO COM BARRA:: DEI 1/2' 31/4". ESPACAMENTO ATE  ZS  t-,,LBEso 76 1 1 0 0 8 4 
Met:  o 

66achado 
0.65 1 719.90 111704 2I,00 0,00 

5 10 COMPORTA FOPO CIRCULAR CU OLULDP ADA ATE DN 20C MM - MONTAG EM SABE5P 7 0 1 4 0 0 14 UnI6a de 1,00 1.754 61 1.754.61 0.00 0.00 1 	7.1,.. 	:.2 

3.11 MEDIDOR DE VAZÃOCALHAPARSHALL FIBRA DE 1,10120 GARGANTA 6' SABE5P HM00602 Uni6aLle 1,00 4.037,57 4.1137.57 0.00 0,00 4.1::5 - 	2' 

TOTAI. 285.018,70 35.175,35 0.00 320.194,05 

.Responsivel legal 1.  Ro7p6HLLT4 kgal 19,Hpolosi  I 	Aire:  

ADNI.OAVO.T0.1.109 

GOVERNO DO ESTADO DE SiLo PAULO CRONOGRAMA 5i5I03 - FINANCEIRO o 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGISTKA TOMADOR: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITUVERAVA 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 641001005 - FEHIDRO 
EMPREENDIMENTO: REFORMA E REAUEQUAÇA0 DA ETE DO DISTRITO DE $40 BENEDITO DA CACHOEIRINHA 

A realizar em Més(es) 

DeKriÇ2o da Atividade Ordens 1 3 4 3, 6 7 8 9 10 11 12 Total 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
- 

R$ 

7.500,32 35 0,20 11$ 0,00 R$ 0,00 552.'x RS 0,00 RS 0,00 R$ 3,00 9 	0'.'':' '3 :20 6.51,3.4, R$ 7.500,00 

SERVIÇOS DE TROCA DE REDES  

( CAIXAS 2 

SO  

141.523,54 

R$ 

141.529,54 550,00 550,00 R$3.00 R$0,30 6.50.00;6.53,00 .e.:S..,.:. ES::'. 	I R5 0,00 R3 0,X' R$ 283.059,08 

CAIXA DE AREIA E CALHA 

PARSHALL 3 6S0,03 600.33 

R$ 

29.634,97 650.00 550.017 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ ,7::::0 63 3.00 000.00 550.00 E50.00 8529.634,97 

R$ R$ R$ 

Total por período 149.02954 141.529,54 29.614,97 R$ 0.00 850,00 050,00 05 0,00 850,00 050,00 R$ 0,00 R5 0,00 R$ 0,00 R$ 320.194,05 

R$ 

Valor de contrapartida 55 5,003,75 29.051.60 350,0. 350,00 55 0,32 650,00 55 0,00 350.00 F,5 0,00 630,05) 651.20 350,10 R$ 35.175,35 

RS R$ R$ 

Finarxiamento FEHIDRO 142 935.79 112.447,94 29.634.97 55 0.00 5$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 3$ 3.00 R5 0300 R$ 0,00 3$ 0,00 550.9) 05285.018,70 
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 

ESTADO DE  SAO  PAULO - CNPJ 46.709.309/0001-56 
Praça X de março n°249 - Centro - ltuverava/SP. 

Telefone 16-3830.5500 

ANEXO VII 

Dimensionamento de Calha Parshall e Caixa de Areia 

1. Dados de entrada 

• Vazão: 200 m3/h = 0,0556 m3/s = 55,61-/s 

• Tipo de esgoto: doméstico. 

• Objetivo: 

o Caixa de areia: remover areia e materiais pesados. 

o Calha Parshall: medição da vazão (pode também ajudar no controle de fluxo). 

2. Dimensionamento da Calha Parshall 

Tabela de tamanhos padrão de calhas Parshall: 

Tamanho Vazão  minima  (LIS) Vazão máxima (LIS) 

0,28 
0,71 

1,1 
2.8 

3" 1,6 5.7 

6" 4.5 17 
9" 11 42 

1 -?" 18 65 

18" 40 140 
24" 57 225 

Seleção: 

fb Com a vazão de 55,6 LIS 

410 Calha adequada: Parshall 12" 

3. Dimensionamento da Caixa de Areia 

A caixa de areia (desarenador) remove materiais com diâmetro > 0,2 mm. Como modelo utilizamos 

de escoamento horizontal retangular. 

Parâmetros adotados: 

0 Velocidade de escoamento (v): 0,3 m/s (ideal para não arrastar matéria orgânica) 

110 Tempo de detenção: 30 a 60 segundos (usaremos 45 s) 
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ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 
Praga X de março n° 249— Centro — Ituverava/SP 

Telefone 16-3830.5500 

ITUVERAVA • - 

 

a Largura (b): estimada 

410 Altura útil: 0,5 a 1,0 m (usaremos 0,6 m) 

 

Cálculo do volume necessário: 

V=Qxt 

0,0556 x 45= 2,5m3  

Seção  transversal (area): 

0,05560/ 0,3 = 0,185 m2 

Se escolher uma largura de 0,5 m, a profundidade 60  sera:  

B=A/h 

0,1850 /0,5 = 0,37 m 

Adotando 0,5 m de profundidade (com folga). 

Comprimento do canal: 

L=VA=2.51.185:7-1115mL 

Dimensões finais da caixa de areia (retangular horizontal): 

O Largura: 0,5 m 

O Profundidade útil: 0,5 m 

e Comprimento: —12,5 m 

00 Pode-se dividir em 2 canais paralelos de 0,25 m de largura cada, para manutenção alternada. 

Resumo do Dimensionamento: 

Elemento 	 Parâmetro 	Valor 

Calha Parshall 	Modelo 	 12 

Vazão nominal 	18-65  It  
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Caixa de Areia 	Vazão 	 55,6  Vs  

	

Elemento 	Parâmetro 	Valor 
Velocidade 	0,3 m/s 

Volume total 	2,5 m3  

Area  da seção 	0,185 m2  

Largura 

0,5 m 
Profundidade 	0,5 m 

Comprimento 	12,4 m 

Dimensionamento de Tubulação de esgoto 

Para uma vazão de 200 m3/h de esgoto, podemos estimar o diâmetro da tubulação usando a relação 

básica: 

Q=V.A onde: 

110 QQQ = vaz5o (m3/s) 

• VVV = velocidade de escoamento (m/s) 

• AAA  = área da seção (mo 

111 I) Conversão de vazão 

200 m3/h / 3600 = 0,0556 m3/s 

4  2) Diâmetro típico para esgoto 

Velocidades recomendadas (esgoto sanitário): 

*.  Mir-limo para autolimpeza: 0,6 m/s 

42' Normal/ideal: 1,0-2,0 m/s 

Máximo: 3,0 m/s 

• 3) Colocando diâmetro comercial mais próximo 

Tubulação DN 200 mm 

A: 1.0,22/ 4  = 0,0314 m2  

'e Velocidade resultante: 
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Ituverava 

ESTADO DE  go  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 
Praga X de março n° 249— Centro — ltuverava/SP 

Telefone 16-3830.5500 

,oVtRN() MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
A1001E.10•2 MOW aXMINVA,641  

V = 0,05560/0314=1 ,77 m/s 

Resultado: A tubulação DN 200 mm é adequada para transportar 200 m3/h de esgoto, mantendo 

velocidade segura e autolimpante e atende perfeitamente (boa velocidade e dentro de limites da 

norma). 

ITUVERAVA, 08 de abril de 2026. 

Inara C.CavaIcante 

Viana 

CAU A46441-4 
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